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PROCESSO Nº 042/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 

REGISTRO DE PREÇO 023/2016 

 
1. PREÂMBULO 

  

O Município de Vila Rica - MT, representado neste ato por pela pregoeira Cristina Magalhaes Castro, designada pela 

portaria 012/2015, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, visando a formalização do contrato, mediante as condições estabelecidas no 

presente instrumento convocatório e seu anexos que se subordinam as normas gerais das Leis nº 10.520/2002, da 

Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

ABERTURA DOS ENVELOPES:  05/09/2016 ÀS 09h00min 

 

Os documentos para o credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de 

habilitação serão recebidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Rica/MT, sito à Avenida Brasil n° 

2.000, Bairro Bela vista, até o horário estipulado para o início da sessão pública de abertura dos envelopes e 

processamento do Pregão.  
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2. OBJETO  

 

2.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual fornecimento de passagens 

rodoviárias, para atender aos pacientes que irão realizar tratamento de saúde fora do município de Vila Rica/MT e 

transporte de malotes e cargas, conforme descritos nas solicitações  da Secretaria de Saúde e Assistência Social, 

conforme especificações detalhadas e quantidade especificado no anexo 07, do presente edital. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

  

3.1. Os recursos para aquisição do objeto do presente Edital de PREGÃO PRESENCIAL são recursos próprios do 

orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária: 

 

          

06 – Manutenção e Encargos com a Saúde 

2.055 Manutenção e encargos  com MAC – Media e Alta Complexidade 

(1102) – 3.3.90.39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

(1103) – 3.3.90.39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

(1104) – 3.3.90.39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

(1102) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

(1103) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

(1104) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

2.061  Gestão em Saúde 

(1247) – 3.3.90..39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 

(1247) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

07. Secretaria Municipal  de Ação Social 

2.083 Manutenção e encargos  com a Secretaria 

(470) – 3.3.90..39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 

(470) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

2.084 Manutenção e encargos  com Fundo Mun. Assist. Social 

(498) – 3.3.90..39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 
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(498) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 

 

2.095 Manutenção do Centro de referencia de Assistência Social 

(585) – 3.3.90..39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 

(585) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica    

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

  

4.1. Poderão participar do Pregão as empresas interessadas, que atenderem a todas as exigências deste edital, seus 

anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 

4.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a documentação 

original, fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. 

4.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 

4.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

4.2.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 

julgar necessário. 

4.2.4. Os documentos em cópias simples deverão ser autenticados em Cartório, até o dia imediatamente anterior da 

data designada para a data marcada para entrega dos envelopes e disputa de lances, desde que acompanhados dos 

originais. 

4.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou estabelecidos 

em lei. 

4.3.1. Nos casos omissos, a Equipe de Apoio considerará como prazo de validade aceitável o de 30 (trinta) dias 

contados da data de sua emissão. 

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

4.4.1. Que se encontrem sob falência, insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

4.4.2. Pessoas Jurídicas que foram penalizadas administrativa ou criminalmente em função de infrações ambientais. 

4.4.3. Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro 

de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição; 

4.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.4.5. Sociedades Cooperativas. 
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4.5. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de que inexistem 

fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente da Licitação do 

disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

4.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame. 

4.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

4.6.1. Estar ciente das condições da licitação; 

4.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 

4.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 

5. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

5.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 

5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar para nova  

sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

5.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e 

desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

5.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

5.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.3, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 
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5.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº 

123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração de 

que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA 

6.1. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de 

identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 

de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

6.2. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de outorga por 

instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa 

de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de 

intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 

6.2.1. Deverá acompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro e outros documentos 

legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes para tal, bem como, para demonstrar o 

ramo de atividade de licitante interessada. 

6.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar ser o 

responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos probatórios de sua 

atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do procedimento licitatório. 

6.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

6.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 7.2 e 7.3. não implicará a exclusão da empresa em 

participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais 

fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

6.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório 

competente certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP. 

6.8. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou documento 

equivalente com foto e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação deverão vir FORA DOS 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilarica.mt.gov.br/


                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 6 de 35 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilarica.mt.gov.br 

 

  

 

ENVELOPES de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, sendo apresentados ao Pregoeiro quando 

solicitados. 

6.9. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo pregoeiro e equipe de apoio e juntados ao processo 

licitatório. 

 

7. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

7.1 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os dois envelopes não 

transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os documentos de habilitação, 

independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a participação de novos licitantes. 

7.2. O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as seguintes informações: 

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT   

PROCESSO LICITATORIO N° 042/2016 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2016 

REGISTRO DE PREÇO 023/2016 

01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT 

PROCESSO LICITATORIO N° 042/2016 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2016 

REGISTRO DE PREÇO 023/2016 

02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.3. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos Documentos de 
Habilitação 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A proposta deverá ser emitida em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 

admitindo-se o emprego de idioma estrangeiro para expressões técnicas de uso corrente, desde que acompanhadas 

de sua tradução entre parênteses, suas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada 

por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou 

mandatário), redigida com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sem alternativas de preços ou 

lquer outra condição que induza a classificação a ter mais de um resultado e, ainda, contendo: 

8.1.1. Uma única cotação, contendo preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos 

fracionados até o limite dos centavos (duas casas decimais após a vírgula) e por extenso. Em caso de divergência 

entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 

extenso, será considerado este último; 
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8.1.2. Folha de identificação da licitante, contendo: Razão ou Denominação Social, endereço completo, 

telefone/fax, número do CNPJ/MF e, se possível, número da conta corrente, agência e respectivo banco, praça de 

pagamento e endereço eletrônico; 

8.1.3. O Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação; 

8.1.3.1. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo período de 60 (sessenta) dias a 

contar da data de sua apresentação. 

8.1.4. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 

atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 

inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

8.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados 

que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das 

propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo o objeto deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus adicionais; 

8.3. A não identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não constitui motivo de 

desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida na fase de julgamento; 

8.4. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de desclassificação 

da proposta; 

8.5. Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 

licitante, para os quais renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.6. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços 

propostos; 

8.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pela Pregoeiro; 

8.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto no que se refere 

às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos originais, 

ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros 

materiais devidamente avaliadas e justificadas à Pregoeiro. 

 

8.11. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 
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8.11.1. Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 

aplicável; 

8.11.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou Defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

8.11.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às Condições estabelecidas neste edital; 

8.12. A simples participação neste certame implica em: 

8.12.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como no 

dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

8.12.2. Que a empresa vencedora deverá apresentar proposta atualizada em até 48 (quarenta e oito) horas, exceto no 

caso de justificativa aceita pela Pregoeira Oficial, que estabelecerá novo prazo; 

8.12.3 Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os serviços objeto desta licitação em total 

conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 

 

9. ANALISE DAS PROPOSTAS  DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS 

 

9.1. O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço por Lote, onde será verificado o menor valor 

global de cada item das propostas apresentadas. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordena-las-á em ordem decrescente de 

preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as 

especificações do Edital e em seguida as propostas com valores sucessivos e superiores de até 10 (dez) pontos 

percentuais relativamente à de menor preço; 

9.3. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda 

às especificações, prazos e condições fixados no edital; 

9.4. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas serão selecionadas até três melhores propostas e os seus 

autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços por lote oferecidos nas propostas 

escritas; 

9.5. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e crescentes para o desconto sobre o 

Valor de Referência. 

9.5.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

9.6. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar outros 

elementos da proposta escrita; 
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9.7. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para analisar seus 

custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros; 

9.8. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do preço apresentado por 

ele, para efeito de ordenação das propostas; 

9.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances; 

9.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 

o valor estimado para a contratação; 

9.10.1. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por sorteio, 

na mesma sessão; 

9.11. Declarada encerrada a etapa de lances serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, 

consubstanciado nos descontos oferecidos; 

9.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 

9.13. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor apresentado pela primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito, podendo, para tanto, requerer a análise da área demandante para dar mais 

segurança no processo de aprovação da proposta; 

9.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver 

formulado. 

9.15. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda todas as exigências; 

9.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

a licitante será declarada desclassificada pela Pregoeiro; 

10. ANALISE DE DOCUMENTOS 

 

10.1. Encerrada a fase de lance para o item, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos 

de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade; 

10.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado 

o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 

10.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação das licitantes 

com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda aos requisitos do Edital; 

10.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar as licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para cada 
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licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei nº 8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lance 

verbais. 

10.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os vícios 

apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

 

11. RECURSOS 

 

11.1. Os recursos deverão ser manifestados, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do vencedor pelo 

Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que 

serão registrados em ata; 

11.2. O Pregoeiro indeferirá recursos intempestivos, imotivados, desarrazoados ou propostos por quem não tem 

poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em 

ata; 

11.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no prazo de 03 

(três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, memoriais contendo razões que reforcem os 

fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não 

impugnados na sessão; 

11.4 As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas contrarrazões no 

mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo do recorrente para a 

apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora; 

11.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma: 

11.6.1. A Pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e contrarrazões; 

11.6.2. Encerrados os prazos acima, a Pregoeiro irá analisar o recurso impetrado por escrito, suas razões e 

contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir à autoridade superior devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 

03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso; 

11.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial ao vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

11.9. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação nos meios de publicações o qual determina o Art. 

21 da Lei 8.666/93. 

11.10. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 
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11.11 Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a homologação do Prefeito 

Municipal. 

12.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta adequada ao 

preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação 

realizada no Pregão; 

12.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata da sessão pública e o contrato, vindo a decair do 

direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal poderá revogá-la, ou convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que 

a primeira classificada teria sido contratada. 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o procedimento, será adjudicado o seu objeto aos três primeiros classificados. 

13.2. A Assessoria Jurídica convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta 

integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade legais. 

13.2.1. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Departamento Jurídico. 

13.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os adjudicatários 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar os serviços ao respectivo 

preço registrado, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. Inexecução contratual pelos primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente cancelamento da Ata, 

inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

13.3.2. Revisão do preço do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo classificado. 

13.4. Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

13.5. A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele 

poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora 

da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

13.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e 

78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
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13.7. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 

“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

14. DO CONTROLE DE PREÇOS 

 

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

14.2.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

14.3.4 A empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem na prestação de serviços, até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, 

conforme artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

15. PENALIDADES 

 

15.1. Aquele que, deixar de entregar ou apresentar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta dentro do prazo de validade, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo 

da reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal de Vila Rica: 

A. Advertência; 

B. Multa; 

C. Impedimento de licitar e contratar com a prefeitura municipal de vila rica, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos; 

D. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a união enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

15.2. Ensejará a aplicação de multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da contratação, sem 

prejuízo das penalidades citadas, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

A. Recusar-se, injustificadamente, a assinar o Termo de Contrato; 
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B. Não mantiver as condições de Habilitação, inviabilizando a contratação. 

15.3. A multa deverá ser recolhida na Gerência de Tributação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, sob pena de execução judicial. 

15.4. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de interesse 

público, desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

15.5. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Vila Rica revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

16.2. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do Instrumento Contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.3. É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 

A. proceder, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação; 

B. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

classificação da licitante e habilitação, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da Licitação; 

C. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

D.  O direito de solicitar apresentação de amostras em embalagens  próprias e/ou 

demonstração do produto cotado, ficando neste caso os licitantes obrigados a atenderem a solicitação no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, entregando-as no local estipulado pela Pregoeira, sob pena de 

desclassificação. 

16.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
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16.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

16.6. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se 

fizerem necessárias à elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico via 

internet (e-mail), conforme informações, a Pregoeira com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da Sessão. 

16.6.1. Os pedidos de esclarecimentos de que trata não constituirão, necessariamente, motivos 

para que se altere a data e o horário do Pregão. 

16.6.2. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para 

todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente. 

16.7. As alterações do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas aos 

interessados, não sendo alterada a data da Sessão do Pregão. 

16.8. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes, com o objeto do 

Pregão, e observadas a legislação em vigor. 

16.9. A participação da Proponente nesta licitação implica em aceitação plena de todos os 

termos deste Edital. 

16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Vila Rica promotora do evento. 

16.11. Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do 

Instrumento Contratual, como se nele estivessem transcritos. 

16.12. É competente o Foro da Comarca de Vila Rica, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente Pregão. 

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II  - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO III - Modelo Proposta Econômica. 

ANEXO IV  - Modelo Atestado de Capacidade Técnica. 

ANEXO V - Modelo Declarações. 

ANEXO VI - Exigências para Habilitação. 

ANEXO VII- Preço Máximo Unitário e Total. 

   

 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilarica.mt.gov.br/


                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 15 de 35 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilarica.mt.gov.br 

 

  

 

Vila Rica/MT, 15 de Agosto de 2016. 

 

 

 
CRISTINA MAGALHÃES CASTRO 

Pregoeira Oficial 
Portaria nº 012/2015 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual 

fornecimento de passagens rodoviárias, para atender aos pacientes que irão realizar tratamento de saúde fora do 

município de Vila Rica/MT e transporte de malotes e cargas, conforme descritos nas solicitações das Secretarias de 

Saúde e Assistência Social, e preços detalhadas no anexo  07. 

1.2. O Registro de Preço será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preço, na 

forma do Anexo II e nas condições previstas neste Edital. 

1.3. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a 

partir da data de assinatura. 

1.4. Os serviços deverão obedecer ao valor unitário registrado neste procedimento. 

1.5. A quantidade unitária referida no item 1.8 é somente para registrar o preço do serviço a ser 

prestado, podendo a Administração contratar um número maior de serviços. 

1.6. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho na 

forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

1.7. No preço da passagem deverá estar incluso a taxa de embarque e qualquer outro adicional 

existente. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1. O fornecimento das passagens, objeto da presente licitação, será prestado de acordo com a 

autorização de fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 

2.2. O prazo de entrega das passagens será de até 12 (doze) horas corridas, contados a partir 

da data da Autorização de Fornecimento e as cargas e malotes segue abaixo tabela com prazos para entrega: 

ITEM DISTÂNCIA (KM) PRAZO DE ENTREGA (EM DIAS CORRIDOS) 

1 Até 1.000 Até 08 (oito) dias 

2 1.001 a 2.000 Até 10 (dez) dias 

3 2.001 a 3.000 Até 12 (doze) dias 

4 3.001 até 4.000 Até 15 (quinze) dias  

5 Acima de 4.000 Até 20 (vinte) dias 

 

 

2.3. A empresa vencedora devera pegar o atesto da pessoa responsável pelo local onde os 

serviços foram prestados e apresentar ao Setor de Compras logo após a finalização do mesmo.  
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2.4. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer serviço durante o fornecimento, reserva-se ao 

Município o direito de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

2.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 

anuência da Administração. 

2.6. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso conforme o Departamento 

Estadual de Transito de Mato Grosso – DETRAN/MT. 

2.7. Os serviços deverão ser executados em ônibus rodoviários, com ar condicionado, água 

mineral, todo equipamento de segurança conforme legislação vigente de propriedade da empresa detentora de 

permissão legal para a execução dos serviços de transporte de passageiros dentro e fora do Estado. 

2.8. A empresa vencedora será responsável por acidentes, danos pessoais e/ou materiais 

causados a qualquer passageiro, assumindo as mesma responsabilidades civis, criminais, previdenciárias e jurídicas 

decorrentes. 

2.9. Em caso de quebra do veículo a empresa deverá fornecer todo suporte necessário para os 

passageiros (refeição, água, pouso, etc) e substituição imediata do veículo. 

 

3. LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1 As passagens serão retiradas no guichê da rodoviária pelo portador da Autorização de 

Fornecimento as cargas e malotes a empresa deverá indicar número de telefone fixo, local para que seja entregues as 

encomendas a ser despachadas. 

 

4. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

REAJUSTAMENTO 

 

4.1. DO PRAZO 

4.1.1. O prazo da Ata, objeto do presente Pregão para Registro de Preço será de 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura, sem prorrogação. 

 

4.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.2.1. Conforme Cláusula Nona da Minuta da Ata, ANEXO 02 deste Edital. 

 

4.3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.3.1. Conforme item 3 do presente deste Edital. 

 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilarica.mt.gov.br/


                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 18 de 35 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilarica.mt.gov.br 

 

  

 

4.4. DO REAJUSTAMENTO 

4.4.1. Qualquer recomposição de preços somente ocorrerá nos termos do artigo 65, inciso II, 

alínea "d" da Lei nº 8.666 de 21/06/93, da mesma forma reajustamentos só poderão ocorrer de acordo com o artigo 

2º e seus parágrafos e, especialmente com o artigo 3º e seus parágrafos, ambos da Lei nº 10.192, de 14/02/2001, não 

sendo admitida qualquer outra modalidade de correção de preço não prevista nos dispositivos legais mencionados 

neste subitem. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.5.1 Assinar a Ata de Registro de Preço com o Município de Vila Rica, pelo prazo estipulado 

no item 4.1 deste ANEXO I, conforme normas e condições estabelecidas no presente Pregão, na Lei Nº. 8.666, de 

21/06/93 e Legislação Complementar em vigor. 

5.5.2 Prestar os serviços nas quantidades solicitadas, entregando-os em dias determinados pelo 

Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vila Rica. 

5.5.3 Prestar os serviços, conforme condições estabelecidas no item 02.  

5.5.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de seus 

empregados, despesas fiscais, tributárias, fretes e quaisquer outras que não tenham sido incluídas no preço proposto. 

5.5.5 Manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do Contrato. 

5.5.6 A empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação de serviços, até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor 

atualizado do Contrato, conforme artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 

5.5.7 Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso conforme o Departamento 

Estadual de Transito de Mato Grosso – DETRAN/MT. 

5.5.8 Os serviços deverão ser executados em ônibus rodoviários, com ar condicionado, água 

mineral, com os equipamentos de segurança conforme legislação vigente, a empresa deve ser detentora de permissão 

legal para a execução dos serviços de transporte de passageiros dentro e fora do Estado. 

5.5.9 A empresa será responsável pelo acidente, danos pessoais e/ou materiais causados a 

qualquer passageiro, assumindo as mesmas responsabilidades civis, criminais, previdenciárias e jurídicas decorrentes. 

5.5.10 Em caso de quebra do veículo a empresa deverá fornecer todo suporte necessário para 

os passageiros (refeição, água, pouso, etc) e substituição imediata do veículo. 

5.5.11 No caso das cargas e malotes deverão cumprir os prazos no que segue: 

 

ITEM DISTÂNCIA (KM) PRAZO DE ENTREGA (EM DIAS CORRIDOS) 

1 Ate a 1.000 Até 08 (oito) dias 
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2 1.001 a 2.000 Até 10 (dez) dias 

3 2.001 a 3.000 Até 12 (doze) dias 

4 3.001 até 4.000 Até 15 (quinze) dias  

5 Acima de 4.000 Até 20 (vinte) dias 

 

5.6 No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e 

exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

5.6.1. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo, relativos à execução da contratada ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

5.6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo, relativos à execução da contratada ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

5.6.3 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus 

empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em 

dependências da Prefeitura Municipal de Vila Rica; 

5.6.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, 

referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

5.6.5 Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que  venham a ocorrer à Prefeitura ou 

a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

5.6.5 A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução 

dos serviços. 

5.6.6. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

6.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

6.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 

6.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 
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6.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.9. Efetuar sobre a remuneração a ser paga o desconto do Imposto Sobre Serviços e o Imposto de Renda Retido 

na Fonte de acordo com as Notas Ficais ou recibos de Prestação de Serviços de cada parcela apresentados, quando 

for o caso. 

7. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ATA 

7.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preço caberá ao Setor de Compras no seu aspecto 

operacional, à Secretaria solicitante quanto ao recebimento do material e fiscalização e à Coordenadoria Jurídica nas 

questões legais. 

8. DAS MODIFICAÇÕES E/ OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

  

8.1. Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou reduções) do fornecimento, 

objeto da presente Licitação, poderá ser determinada pela Contratante mediante assinatura de Termo Aditivo, 

observadas as normas legais vigentes. 

 

9. DA PROPOSTA 

 

9.1. A Proponente deverá elaborar a proposta conforme condições fixadas no Edital e no 

presente Anexo I. 

9.2. Elaborar proposta cotando preço unitário e total conforme discriminado no quadro 

constante do Anexo III. 

 

10. DO JULGAMENTO 

 

10.1. O julgamento será efetuado por lote. 

10.2. Será vencedora a Empresa que apresentar o menor preço e atender os critérios de acordo 

com as especificações do Edital e seus Anexos. 

 

11. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

 

11.1. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/02, 

dos Decretos nº 5.450/05, e subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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ANEXO 02 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2016 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica 

- MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de sua 

Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, Senhor LUCIANO MARCOS ALENCAR, brasileiro, comerciante, 

residente e domiciliado à Avenida Brasil, nº 783, Centro, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 1.890.668-89 SSP/CE e inscrito no CPF sob nº 421.481.893-87, RESOLVE registrar os preços 

da empresa ..................................................,   pessoa jurídica de direito privado, sito à ................, nº ............, 

..............., ............................. / ......., Cep: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° .................................. e Inscrição 

Estadual nº ............................, neste  ato representada por seu Sócio Administrador Sr. 

..................................................., portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ SSP/..... e inscrito no 

CPF/MF sob o nº ..............................., nas quantidades estimadas na seção 4.1 desta ATA de REGISTRO de 

PREÇO, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preço para futura e eventual fornecimento de passagens rodoviárias, para atender aos pacientes que 

irão realizar tratamento de saúde fora do município de Vila Rica/MT e transporte de malotes e cargas, conforme 

descritos nas solicitações da Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social. 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Vila Rica a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA  

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preço caberá ao Setor de Compras no seu aspecto operacional, à 
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Secretaria solicitante quanto ao recebimento do material e fiscalização, e à Coordenadoria Jurídica nas questões 

legais. 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela 

abaixo: 

LOTE Nº ...  – ............... 

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE UND QTDE UNIT. R$ TOTAL R$ 

       

TOTAL  

 

VALOR TOTAL R$ ............................. (..................................................................). 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir 

fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da 

administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 

ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 

encargos sociais, despesa de frete, carga e descarga, etc.) 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. O fornecimento das passagens deverá ser prestado de acordo com a autorização de fornecimento emitida pelo 

Setor de Compras. 

5.2. O prazo de entrega das passagens será de até 12 (doze) horas corridas, contados a partir da data da 

Autorização de Fornecimento. 

5.3. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer serviço durante o fornecimento, reserva-se ao Município o direito 

de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

5.5. As passagens serão retiradas no guichê da contratada e somente mediante Autorização emitida pelo Setor de 

Compras. 

5.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais e previdenciários de seus empregados, despesas fiscais, 

tributárias, fretes e quaisquer outras que não tenham sido incluídas no preço proposto. 
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5.7. Manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do Contrato. 

5.8. A empresa fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na prestação de serviços, até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor atualizado do  Contrato, conforme 

artigo 65,  § 1º, da Lei 8.666/93. 

5.9. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso conforme o Departamento Estadual de Transito de 

Mato Grosso – DETRAN/MT. 

5.10. Os serviços deverão ser executados em ônibus rodoviários, com ar condicionado, água mineral, com os 

equipamentos de segurança conforme legislação vigente e ainda deve ser detentora de permissão legal para a 

execução dos serviços de transporte de passageiros dentro e fora do Estado. 

5.11. A empresa será responsável por acidentes, danos pessoais e/ou materiais causados a qualquer passageiro, 

assumindo as mesma responsabilidades civis, criminais, previdenciárias e jurídicas decorrentes. 

5.12. Em caso de quebra do veículo a empresa deverá fornecer todo suporte necessário para os passageiros 

(refeição, água, pouso, etc) e substituição imediata do veículo. 

5.13 No caso das cargas e malotes deverão cumprir os prazos no que segue: 

 

ITEM DISTÂNCIA (KM) PRAZO DE ENTREGA (EM DIAS CORRIDOS) 

1 Até a 1.000 Até 08 (oito) dias 

2 1.001 a 2.000 Até 10 (dez) dias 

3 2.001 a 3.000 Até 12 (doze) dias 

4 3.001 até 4.000 Até 15 (quinze) dias  

5 Acima de 4.000 Até 20 (vinte) dias 

 

5.6 No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e 

exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

5.6.1. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo, relativos à execução da contratada ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

5.6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo, relativos à execução da contratada ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; 

5.6.3 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus 

empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em 

dependências da Prefeitura Municipal de Vila Rica; 

5.6.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Administração, 

referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 
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5.6.5 Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que  venham a ocorrer à Prefeitura ou 

a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

5.6.5 A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução 

dos serviços. 

5.6.6. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

6.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

6.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 

6.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

6.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.9. Efetuar sobre a remuneração a ser paga o desconto do Imposto Sobre Serviços e o Imposto de Renda Retido 

na Fonte de acordo com as Notas Ficais ou recibos de Prestação de Serviços de cada parcela apresentados, quando 

for o caso. 

7. DO EMPENHO 

7.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos materiais, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da 

Nota Fiscal. 

7.2. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 

“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

7.3. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação 

obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante a Receita Estadual, a Fazenda Federal, à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7.4. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será 

retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 
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observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da futura eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte 

dotação orçamentária: 

06 – Manutenção e Encargos com a Saúde 

2.055 Manutenção e encargos  com MAC – Media e Alta Complexidade 

(1102) – 3.3.90.39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

(1103) – 3.3.90.39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

(1104) – 3.3.90.39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

(1102) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

(1103) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

(1104) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

2.061  Gestão em Saúde 

(1247) – 3.3.90..39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 

(1247) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

07. Secretaria Municipal  de Ação Social 

2.083 Manutenção e encargos  com a Secretaria 

(470) – 3.3.90..39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 

(470) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica 

 

2.084 Manutenção e encargos  com Fundo Mun. Assist. Social 

(498) – 3.3.90..39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 

(498) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 

 

2.095 Manutenção do Centro de referencia de Assistência Social 

(585) – 3.3.90..39.74 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica (Fretes e Transporte de encomendas) 

(585) – 3.3.90..39.99 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica    
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9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado em até 10 (Dez) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, atestada pelo Órgão 

responsável pelo recebimento de todo o material da respectiva Nota Fiscal, ou no primeiro dia útil subseqüente, se o 

vencimento ocorrer em dia em que não houver expediente na Prefeitura Municipal de Vila Rica. 

9.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do material (com detalhes), o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 

da sua reapresentação. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

9.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 

os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do 

Contratado. 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de 

Preços; 

b) Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, 

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 

fornecimento do Item. 
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10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a, 

garantida prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

11.1.1. Notificação/Advertência; 

11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, 

por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou; 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2. A empresa, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado 

do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 

presente ata de Registro de Preços. 

II. vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Presencial  nº. 

003/2016 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o empenho decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

13.  DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

 

 

 

 

Vila Rica / MT, ..... de ........ de 2016. 
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-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

LUCIANO MARCOS ALENCAR 
GESTÃO 2013 – 2016 
C.P.F.: 421.481.893-87 

R.G.: 189066889 - SSP/CE 
Contratante 

 ------------------------------------------------------------------
-- 

.................................................... 
............................ 

C.P.F.: ...................................... 
R.G.: ...................................... 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 

 
----------------------------------------------- 

................................. 
CPF: ................................... 
RG: .................................... 

 

----------------------------------------------- 
................................... 

CPF: …………………….. 
RG: …………………….
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    ANEXO 03 

PROPOSTA ECONÔMICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 042/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 

REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2016 

1. Razão Social da Empresa: ................................... 

2. CNPJ Nº: .................................... 

3. Inscrição Estadual: ............................. 

4. Inscrição Municipal: ............................. 

5. Endereço Completo: ........................................ 

6. Telefone: (0XX)........................ Fax: .......................... E-mail: .......................... 

7. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

8. Prazo de Pagamento: Conforme edital. 

9. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente: .................................... 

10. Representante da Empresa: ........................................................................ 

11. Cargo: ............................... RG: ................................. CPF: ......................... 

 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto acatando todas as condições consignadas no Edital 

conforme planilha de preço a seguir: 

LOTE Nº .... – (colocar na proposta somente os lotes arrematados) 

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE UND QTDE UNIT. R$ TOTAL R$ 

       

TOTAL  

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital. 

......../ ........./ ......... 

Carimbo/Cnpj e Assinatura do Representante da Empresa 

“7.24 - Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será dividido o valor do lance, 

pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta divisão resultar em um valor unitário com centavos, serão 

considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.”                                                   

 

 

 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/


                       Estado de Mato Grosso 
 

                      Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 30 de 35 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilarica.mt.gov.br 

ANEXO 04 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

.........................................................................................., estabelecida na Rua  ............................................................................, 

n.º ...................., bairro ............................................, cidade....................................................................., 

estado............................................, CNPJ n.º ............................................................., é nosso fornecedor de (descrever os 

serviços executados), cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a 

desabone. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

................................../....., ..... de .................. de 2016. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

Cargo 

Carimbo CNPJ 

 

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado de 

capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste 

modelo. 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÕES 

 

 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF 

no ........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades 

legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital; 

 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

 

 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante. 
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ANEXO 06 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1. Deverão constar os seguintes documentos: 

1.1.1. Declaração conforme Anexo 05. 

 

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido produtos 

constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se 

relacionem os produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e demais dados técnicos, bem como se 

foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido pelas entidades, 

em papel timbrado, assinados, conforme anexo IV. 

 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os sócios da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

c) Número do Pis/Pasep, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades 

civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

 

III – RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) relativo ao domicílio ou sede da empresa, 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

  b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual. 

c) Alvará de Licença para localização e funcionamento da sede da empresa 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da apresentação do seguinte: 
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d.1) Certidão Negativa Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação do seguinte: 

e.1) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado emitida pela Procuradoria do Estado (Original). 

f) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – FGTS pelo 

CNPJ. 

g) Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e 

trabalhista da matriz e da filial. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, expedida gratuitamente e eletronicamente conforme determina o Art. 4º da Resolução 

Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho; 

 

IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, caso não conste a data de validade na certidão, será 

considerado 30 (trinta) dias após a data de emissão. 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sua sede, caso não conste a data de validade na 

certidão, será considerado 30 (trinta) dias após a data de emissão. 

1.1.2 - Os documentos deverão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, na ordem retromencionada. 

1.1.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada em Cartório. 

1.1.4 - As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

1.1.5 - Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da sede do 

proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “a” do inciso I, do item 1.1, relativamente ao atestado 

de capacidade técnica para as empresas. 

1.1.6 - Os documentos exigidos neste Anexo, deverão ser encaminhados no prazo de até 4 (quatro) horas no e-

mail licitavilaricamt@yahoo.com.br, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada a Pregoeira, 

no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da realização do Pregão, no seguinte endereço: 

Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, CEP 78.645-000, Vila Rica MT. 

1.1.7 - Encaminhar, juntamente, a Proposta Econômica ajustada ao seu último lance para análise e conferência. 

1.1.8 - A verificação pela Pregoeira nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 
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ANEXO 07 

PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO E TOTAL 

 

A estimativa do custo unitário e total para aquisição do objeto relacionado abaixo, foi obtida mediante pesquisa de 

preços no mercado local e regional, a qual foi realizada pelo Setor de Compras. Foram planilha dos orçamentos e se 

utilizou da média para estabelecer o preço máximo unitário e total que segue. 

 

LOTE Nº 01- VILA RICA-MT À CONFRESA – MT (IDA E VOLTA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT.  

1  Vila Rica-MT à Confresa-MT UND 01 28,67 

2  Vila Rica-MT à Confresa - MT UND 01 26,69 

TOTAL 55,36 

 
 
LOTE Nº 02- VILA RICA-MT À PORTO ALEGRE DO NORTE – MT (IDA E VOLTA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT.  

1  Vila Rica-MT à Porto Alegre do Norte - MT UND 01 35,96 

2  Porto Alegre do Norte – MT à Vila Rica-MT  UND 01 33,99 

TOTAL 69,95 

 
 
LOTE Nº 03 - VILA RICA À AGUA BOA (IDA E VOLTA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT.  

1  Vila Rica - MT à Água Boa - MT UND 01 116,55 

2  Água Boa - MT à Vila Rica - MT UND 01 117,32 

TOTAL 233,87 

 
 
LOTE Nº 04 - VILA RICA-MT À BARRA DO GARÇAS-MT (IDA E VOLTA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT.  

1  Vila Rica-MT à Barra do Garças-MT UND 01 147,45 

2  Barra do Garças-MT à Vila Rica-MT UND 01 148,22 

TOTAL 295,67 

 
LOTE Nº 05 - VILA RICA-MT À GOIÂNIA-GO (IDA E VOLTA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT.  

1  Vila Rica - MT a Xavantina/MT a Goiânia-GO UND 01 202,70 

2  Xavantina/MT a Goiânia-GO à Vila Rica - MT UND 01 233,81 

TOTAL 436,51 
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LOTE Nº 06 - VILA RICA À CUIABÁ (IDA E VOLTA) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT.  

1  Vila Rica - MT à Cuiabá - MT UND 01 274,96 

2  Cuiabá -MT à Vila Rica - MT UND 01 277,73 

TOTAL 552,69 

 

LOTE Nº 07 - MALOTES 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE UNIT.  

1.  Malotes (até 150 km) SVC 01 25,67 

2.  Malotes (151 à 600 km) SVC 01 32,33 

3.  Malotes (601 à  900 km) SVC 01 35,67 

4.  Malotes acima de 900 km SVC 01 42,33 

TOTAL 136,00 

 

LOTE Nº 08 - CARGAS 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE UNIT.  

1.  Cargas (até 150 km) SVC 01 34,00 

2.  Cargas (151 à 600 km) SVC 01 37,33 

3.  Cargas (601 à  900 km) SVC 01 43,33 

4.  Cargas acima de 900 km SVC 01 52,33 

TOTAL 166,99 
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